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  EXTRATO DA ATA - Ata da 115ª Reunião Ordinária do Conselho Superior da 

Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de Sergipe - Agrese 

 
 

Ao vigésimo sétimo dia, do mês de novembro, de dois mil e vinte e quatro, às dez horas, 

reuniu-se ordinariamente, o Conselho Superior da Agrese, com a participação, dos Con-

selheiros: Joelson Hora Costa - Presidente; André Soares Clementino, Arnaldo Bispo de 

Lima, Manoel Pinto Dantas Neto e Venâncio Fonseca Filho - Membros, do Corpo Dire-

tivo da Agrese: Luiz Hamilton Santana - Diretor Presidente, Alexandre Macedo Sobral - 

Diretor Administrativo e Financeiro, Howard Alves de Lima - Diretor Técnico e Danielle 

Fantim - Procuradora Jurídica da Agrese. Também presentes, como convidados/exposi-

tores, o Diretor da Câmara Técnica Tarifária, Francisco Pedro e o Diretor da Câmara 

Técnica de Gás Canalizado, Douglas Costa, para tratar da seguinte Ordem do Dia:  

 

Item “1”:  Leitura e Aprovação das Atas da 114ª Reunião Ordinária e 12ª Reunião 

Extraordinária: Aprovadas; 

Item “2”:  Informes; 

Item “5” e “6”:  Apreciação e aprovação do Relatório de Atividades 2024 da Agrese e 

Apreciação e aprovação do Plano de Metas 2025 da Agrese. Decisão: aprovados por 

unanimidade, pelos Conselheiros; 

Item “3”:  Apresentação do voto do Relator e posterior deliberação acerca do Recurso 

Administrativo Interposto pela Sergás em face da decisão contida na Portaria nº 28/2024 

Agrese. Voto do Conselheiro Relator Manoel Dantas: concluiu pelo conhecimento e 

pelo provimento, em parte, do presente Recurso Administrativo, apenas para manter a 

classificação contábil dos Recursos do TEP como “Outras Receitas Operacionais”, 

devendo, contudo, serem aplicados, em investimentos, que estariam isentos da taxa de 

remuneração e depreciação, ou de outra forma deverão serem considerados para fins de 

redução da Margem Bruta da Concessão. Decisão: aprova, por unanimidade, o voto do 

Relator; 

Item “4”: Apresentação do voto do Relator e posterior deliberação acerca do Recurso 

Administrativo Interposto pela Sergás em face da decisão contida na Portaria nº 40/2024 

Agrese. Voto do Conselheiro Relator Venâncio Fonseca: pelo conhecimento do 

recurso interposto, contudo, negando-lhe provimento. Decisão do Conselho: 

deliberaram, por unanimidade, por acompanhar o voto do Relator. 

Item “7”:  O que ocorrer: agendamento da próxima reunião do Conselho para o dia 10 

de dezembro do corrente ano, as 9.00 hs. Decisão: aprovado por unanimidade. 

 

Sala de Reuniões da Agrese, Aracaju, 27 de novembro de 2024. 

 

 

 

Joelson Hora Costa 

Presidente 
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André Soares Clementino 

Conselheiro 
 

Arnaldo Bispo de Lima 

Conselheiro 

 

Manoel Pinto Dantas Neto 

Conselheiro 
 

Venâncio Fonseca Filho 

Conselheiro 

 

 

 

 


